
PORTARIA Nº 51/SG/2015 
DETERMINA A ABERTURA DE SINDICÂNCIA 

 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 239 de 15 de julho 
de 2013, e em conformidade com as disposições dos artigos 164 e 
165, Inciso I da Lei nº 1.256, de 05/07/1990, determina a abertura 
de Sindicância, a fim de apurar responsabilidades com relação a 
denúncia feita pela Sra. Rosani de Fátima dos Santos Oliveira 
Carvalho, questionando sobre a situação da funcionária Nurimar da 
Cruz Lyra Zucco, que possui a carga horária de 40 horas e que 
cumpre apenas 15, e também, sobre a situação da funcionária 
Rosangela Prestes Meneghini, lotada como Servente, que esta não 
possui Função Gratificada, segundo a mesma, e se encontra em 
desvio de função, exercendo a função de chefe administrativo, 
fazendo uma carga horária a qual possibilita de receber horas 
extras, sem que seja necessário, sendo que a denunciante que faz 
toda limpeza do memorial, que seria atribuição das denunciadas. A 
Sra. Rosani Carvalho também solicita que fosse acertada a carga 
horária de todos os funcionários da Secretaria Municipal de Cultura, 
incluindo o setor administrativo, Secretários e Subsecretários, 
sendo que o livro ponto não é verdadeiro, em que é assinado o 
horário o qual não é cumprido, assim lesando os cofres públicos. 
Solicitou ainda que o Senhor Prefeito mandasse imediatamente 
instalar um ponto digital na referida secretaria o qual facilitaria o 
controle de horário dos servidores. Relata ainda, que falta uma 
servente para exercer as funções no Memorial da Coluna Prestes e 
um funcionário para o setor administrativo da Secretaria de Cultura, 
se resolvendo assim o problema de desvio de função que na Lei 
municipal é proibido, conforme Requerimento da Senhora Rosani 
de Fátima dos Santos Oliveira Carvalho, datado de 22 de abril de 
2015, cópia em anexo.  
  Outrossim, designa nos termos da  Lei  n.º  1.256/90,  os 
servidores MARIA CRISTINA JARDIM ALFARO e JEFERSON 
MAURÍCIO RENZ, para, sob a presidência da primeira, constituírem 
Comissão de Sindicância, para no prazo de 30 dias úteis, 
concluírem os autos.  
 
  CENTRO ADMINISTRATIVO JOSÉ ALCEBÍADES DE OLIVEIRA, 
em 23 de abril de 2015.  
 

           LUIZ GHELLAR 
                                    Secretário de Administração 
 


